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	INDICAÇÃO Nº 103/2013




AUTORIA: Vereadores MARCELO MARTINEZ ACOSTA, WALDICLEY SILVA REIS, GILBERTO VIEIRA MELO, VANDERLEI BAIOTO E PEDRO.

INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO OFERECER AULAS DE NATAÇÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo oferecer aulas de natação, através da Secretaria de Esportes e Lazer .






JUSTIFICATIVA

                                                A natação é uma atividade que não causa impacto nas articulações e nem na musculatura, portanto, não há risco algum de se haver lesões, como em outras atividades físicas. A pessoa que pratica natação regularmente trabalha o sistema cardíaco e respiratório, isso faz com que seu condicionamento físico melhore.




            Tendo em vista que existem clubes na cidade que possuem piscinas, sugerimos que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, estude a possibilidade de se estabelecer uma parceria entre clubes e a prefeitura para possibilitar a prática desse esporte.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril 2013.
Ver. MARCELO MARTINEZ ACOSTA         Ver. WALDICLEY SILVA REIS

Ver. GILBERTO VIEIRA MELO        Ver.  VANDERLEI BAIOTO

Vereador PEDRO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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